
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023

Autor: Wellington Felipe dos Santos Rezende

Modifica o “caput” do art. 2º, do Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, que Acrescenta os
Códigos CNAE 4646-0/01, 4645-1/01 e 4649-4/99 aos setores que especifica da Lei Complemen-
tar n°109/99, e dá outras providências.

Art. 2º – “Ficam acrescidos aos setores 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 18, 19, 20, 26,
27, 28, 29, 31, 33, 36, 37, 38, 39 e 47, do anexo I, da Lei complementar n°109, de 04 de Janeiro
de 1999, os seguintes códigos, constante da Classificação Nacional de Atividades Econômicas:”
(NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de Maio de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – Cidadania
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2023

justifica-se, a fim de corrigir a propositura em trâmite, posto que na confecção do projeto ocor-

reu equívoco ao não incluir os códigos nacionais de atividades econômicas nos setores 3 e 39

respetivamente.

Portanto, peço o apoio dos demais pares para que esta proposta prospere.

 

Wellington Felipe dos Santos Rezende

Vereador – Cidadania

2 de 2
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
	AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023
	JUSTIFICATIVA

		2023-05-09T17:11:06-0300




